
 
 

 

Início 

PORTARIA Nº 009/2017 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
 

ART.1º - Determinar aos secretários e chefes de departamento que, nos limites de suas 
respectivas áreas de atuação, promovam a conclusão da conferência do patrimônio e 
documentação entregue ou eventual falta ou discrepância, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
a contar desta data, para que seja possível a conclusão do recebimento ou tomada de medidas 
cabíveis.  

 
REGISTRE-SE. 
 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
 Em, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 

Elio Marciniak 
            Prefeito Municipal 

  


